
LEI Nº 1.638/93 
De 20 de abril de 1993. 

 
CRIA O VIVEIRO FLORESTAL MUNICIPAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
VEREADOR JOÃO BAPTISTA SANTOS DA SILVA, Presidente da Câmara 

Municipal de Vereadores de Santo Ângelo – RS. 

FAÇO SABER, em cumprimento ao que determina o parágrafo 
6º do Artigo 67 da Lei Orgânica do Município de Santo Ângelo, que o 
Poder Legislativo aprovou e eu promulgo a seguinte. 

LEI: 
Art. 1º Fica criado pela presente Lei, o Viveiro Florestal 

Municipal. 
Art. 2º O intuito do referido Viveiro destina-se a produção de 

mudas de árvores nativas, exóticas, ornamentais frutíferas e flores. 
Art. 3º As mudas produzidas serão destinadas para o uso do 

Município no embelezamento de ruas, praças, parques  estradas, 
distribuição aos produtores rurais e a todos os interessados sem fins 
comerciais. 

Art. 4º A distribuição de mudas será gratuito ou pelo custo da 
embalagem. 

Art. 5º Fica expressamente proibido aos adquirentes, a 
comercialização das mudas concedidas. 

Art. 6º Incorrerá em pena equivalente ao preço comercial, o 
adquirente que comercializar tais mudas. 

Art. 7º O executivo Municipal providenciará o local da instalação 
do Viveiro bem como os equipamentos, sementes, embalagens, pessoal e o 
necessário para execução e o seu prefeito funcionamento. 

Art. 8º É encargo do Município a distribuição, orientação, 
instrução, assistência técnica e fiscalização do correto plantio de mudas. 

Art. 9º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
GABINETE DO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE VEREADORES DE SANTO ÂNGELO, em 20 de abril 
de 1993.  

   
Ver. JOÃO BAPTISTA SANTOS DA SILVA,  

                 Presidente. 
 


